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INDICAÇÃO Nº. 511/2025 

 

 

 

 

    O Vereador subscritor da presente, motivado pelo apelo da 

população, bem como visando a melhoria do bem estar e qualidade de vida dos 

munícipes, mui respeitosamente vem à presença de Vossa Excelência, o Sr. Prefeito 

Municipal Emerson Antonio Trovó, apresentar esta INDICAÇÃO no sentido de que 

sejam adotadas providências para realização de PINTURA DE PISOS PEDAGÓGICOS 

 NAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA/SP. 

 

Justifico que as pinturas de pisos pedagógico, também 

conhecidas como “pátios interativos” ou “pátios educativos”, são ferramentas de apoio ao 

desenvolvimento motor, cognitivo e social das crianças, proporcionando um ambiente 

escolar mais atrativo, lúdico e estimulante. 

Por meio delas, é possível trabalhar lateralidade, coordenação 

motora, alfabetização, numeracy (noções matemáticas), socialização e criatividade, além 

de incentivar o movimento e a brincadeira saudável. 

A implementação dessas pinturas traz benefícios pedagógicos 

com baixo custo, contribuindo significativamente para a qualidade do ensino nas Escolas 

de Educação Infantil. Diversos municípios já adotaram essa prática com excelentes 

resultados, fortalecendo o vínculo das crianças com o espaço escolar e dinamizando as 

atividades realizadas pelos educadores. 



         CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA 
  ESTADO DE SÃO PAULO 

C.N.P.J.:  51.840.643/0001-84 
 

         Rua: Barão do Rio Branco, 414 – Telefone: (17) 3576-1690 – CEP: 15.960-000 

E-mail: camara@camaraariranha.sp.gov.br 

              

 

Pelo exposto, proponho a presente Indicação, certo de que 

Vossa Excelência dispensará atenção à mesma em favor da elaboração de projeto e 

execução das pinturas pedagógicas nas escolas de Educação Infantil do Município. 

  

 CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA, em 18 de novembro de 2025 

  

 

VEREADOR FERNANDO HENRIQUE CARDOZO 

 

 


